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dora D.B.S., matrícula nº 5617766-1, já devidamente qualifi cado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 07/2019-GAB/PAD.        
BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO           os termos do Memorando nº 2.339/2019, datado 
em 24/10/2019, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA Nº 353/2018-GAB/PAD, de 22/11/2018, publicada no DOE 
nº 33.746 de 26/11/2018;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO do ser-
vidor L.E.R.P., matrícula nº 57213990-1, já devidamente qualifi cado nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supraci-
tado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 08/2019-GAB/PAD.        
BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO           os termos do Memorando nº 2.334/2019, datado 
em 24/10/2019, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA Nº 422/2018-GAB/PAD, de 30/11/2018, publicada no DOE 
nº 33.753 de 05/12/2018;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO da servi-
dora D.S.G., matrícula nº 5813042-2, já devidamente qualifi cado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 15/2019-GAB/PAD                
BELÉM, 01DE NOVEMBRODE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 193/2018-GAB/PAD, de 12/07/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.656 de 13/07/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191 e 221, § 1º (primeira parte), 
da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supraci-
tado, por restar descaracterizado o Acúmulo de Cargos Públicos, por  parte 
do servidor B.R.F., matrícula nº 57210583-1, diante do pedido de exone-
ração do Cargo de Assistente Administrativo, que ocupava na Prefeitura 
de Barcarena;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 16/2019-GAB/PAD                
BELÉM, 01DE NOVEMBRODE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 402/2018-GAB/PAD, de 28/11/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.750 de 30/11/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191 e 221, § 1º (primeira parte), 
da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supraci-
tado, por restar descaracterizado o Acúmulo de Cargos Públicos, por  parte 
da servidora J.P.C., matrícula nº 5121787-3, visto que ocupa cargos acu-
muláveis, nos termos da Constituição Federal (art. 37, XVI, b), comprovou 
ter ajustado suas jornadas de trabalho na SESPA e na SEDUC, de forma a 
torná-las compatíveis;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 250/2019-GAB/PAD.                    
BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada 
através da PORTARIA Nº 43/2018-GAB/SIND, de 11/05/2018, publicada 
no DOE edição nº 33.617 de 15/05/2018, bem como os fatos denunciados 
nos autos do Processo nº 1182146/2017, anexos 1186061/2017, 
1286250/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora C.S.N.G., matrícula nº 5459540-1, pelo cometimento 
de transgressão, em tese,  ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, XVI, c/c 
190, IV, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISÉS BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1 e GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, para 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº251/2019-GAB/PAD 
BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1058551/2016 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer nº 1344/2018 exarado pela 
Consultora Jurídica da   ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor da servidora C.C.F., matrícula nº 557234-1, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I, c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores  KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. Nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº265/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 188/2019-GAB/PAD de 04 de 
setembro de 2019, publicada no DOE n° 33.975 de 05 de setembro de 
2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.409/2019-NDE, de 29 de 
outubro de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;


